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LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA.
CNPJ/ME n.º 42.374.207/0001-76 - NIRE 33.2.0035415-6

EXTRATO DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA LABORA-
TÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA.: SERVIER INTERNATIONAL
B.V. (que também utiliza a denominação abreviada SERVIER INTL.
B . V. ), sociedade holandesa com sede em Promenadeplein 125, 2711
AB Zoetermeer, Países Baixos, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º
05.723.750/0001-05; e SERVIER NEDERLAND B.V., sociedade holan-
desa com sede em Promenadeplein 125, 2711 AB Zoetermeer, Países
Baixos, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 05.721.705/0001-11. Únicos só-
cios da sociedade limitada denominada LABORATÓRIOS SERVIER
DO BRASIL LTDA., com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro,
na Estrada dos Bandeirantes, n.º 4211, Curicica, Jacarepaguá, inscrita
no CNPJ/ME sob o n.º 42.374.207/0001-76 (“Sociedade”). Têm, entre
si, justo e contratado o seguinte: 1. Aprovar a redução do capital so-
cial da Sociedade do valor atual de R$ 439.663.293,00 para R$
139.663.293,00, sendo tal redução no valor de R$ 300.000.000,00,
tendo em vista que o atual capital social da Sociedade está exceden-
do suas reais necessidades conforme ao artigo 1.082 da Lei n.
10.406/2002, mediante o cancelamento de 300.000.000 de quotas re-
presentativas do capital social da Sociedade. 2. O cancelamento de
quotas acima mencionado será suportado exclusivamente pela sócia
quotista SERVIER INTERNATIONAL B.V, sendo restituído o valor das
quotas canceladas da seguinte forma, com o qual a outra sócia quo-
tista expressamente concorda. 3. Em decorrência da redução do ca-
pital social da Sociedade e do cancelamento das quotas acima men-
cionadas, foi aprovado o reembolso de capital à sócia quotista SER-
VIER INTERNATIONAL B.V., ficando autorizado o Diretor Geral da So-
ciedade, agindo em conjunto com o Sr. Xavier Andre Paul PERNÉE
(CPF n. 051.888.107- 51), tomar todas as providências para restituir o
valor de R$ 300.000.000,00 à sócia quotista SERVIER INTERNATIO-
NAL B.V, acima qualificada. 4. As sócias quotistas decidiram modificar
a Cláusula V do Contrato Social da Sociedade, que passará a vigorar
da seguinte forma: “CLÁUSULA V - CAPITAL SOCIAL - O capital so-
cial totalmente subscrito e integralizado é de R$ 139.663.293,00, di-
vidido em 139.663.293 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada
uma, assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Sócio Quotista Quotas R$
SERVIER INTERNATIONAL B.V. 139.663.286 139.663.286,00
SERVIER NEDERLAND B.V. 7 7,00
TOTAL 139.663.293 139.663.293,00

Parágrafo Único - Deliberado o aumento do capital social, os sócios
quotistas terão até 30 (trinta) dias para exercer o seu direito de pre-
ferência para participar do aumento do capital social, na proporção de
sua participação. Os sócios que tenham interesse em participar do au-
mento de capital deverão fazê-lo mediante aviso, por escrito, à ad-
ministração da Sociedade.” 5. As demais cláusulas do Contrato Social
da Sociedade, não modificadas por este instrumento, permanecem
inalteradas e em pleno vigor.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2022.

Id: 2417482

TINGUÁ EMPRESA DE MINERAÇÃO E ÁGUAS LTDA.
CNPJ/MF nº11.216.782/0001-17 - NIRE 332.0849240-0
7ª Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 1.
Danone Ltda., sociedade empresária limitada, com sede em São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2300, 5º andar,
Edifício São Luiz Gonzaga, Cerqueira César, CEP 01310-300,
CNPJ/MF nº 23.643.315/0001-52, com seus atos constitutivos registra-
dos na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o nº
35.216.946.190, representada na forma de seu Contrato Social, pelo
Diretor Presidente, Sr. Edson Massayuki Higo, brasileiro, casado, pu-
blicitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.734.990 -
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 056.264.298-67; e por seu
procurador, Sr. Milad Mirkhan, brasileiro, casado, economista, portador
da Cédula de Identidade RG nº 25.050.317-7 (SSP/SP), inscrito no
CPF/MF sob o nº 064.666.298-80, ambos residentes na Cidade de
São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma
cidade, na Av. Paulista, nº 2300, 21º andar, Conjunto 211, Edifício
São Luiz Gonzaga, Cerqueira César, CEP 01310-300; e 2. Holding In-

ternationale de Boissons, sociedade constituída de acordo com as leis
da França, com sede social em 17 Boulevard Haussmann 75009, Pa-
ris, França, CNPJ/MF nº 16.773.471/0001-72, neste ato representada
pelos seus procuradores, os Srs. Edson Massayuki Higo, brasileiro,
casado, publicitário, portador da Cédula de Identidade RG nº
15.734.990 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 056.264.298-67,
residente na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com en-
dereço comercial na mesma cidade, na Av. Paulista, nº 2300, 21º an-
dar, Conjunto 211, Edifício São Luiz Gonzaga, Cerqueira César, CEP
01310-300 e Milad Mirkhan, acima qualificado, únicas sócias da Tin-
guá Empresa de Mineração e Águas Ltda., sociedade empresária li-
mitada com sede em Nova Iguaçú, Estado do Rio de Janeiro, na Es-
trada Comércio, nº 93, Bairro Tinguá, CEP 26063-540, CNPJ/MF nº
11.216.782/0001-17, com seus atos constitutivos registrados na Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o nº
332.0849240-0 e última alteração arquivada na JUCERJA sob o nº
00004168108, em sessão de 21/07/2021, Resolvem alterar o Contrato
Social da Sociedade da seguinte forma, 1. Redução de Capital da So-
ciedade - 1.1. Conforme deliberação tomada pelas Sócias nesta data,
devidamente publicada nos termos da lei, com fundamento no artigo
1.082, inciso II, do Código Civil, as Sócias decidem, por unanimidade,
reduzir o capital social da Sociedade em R$ 7.656.815,00 (sete mi-
lhões, seiscentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e quinze reais),
passando o mesmo dos atuais R$ 20.200.000,00 (vinte milhões e du-
zentos mil reais) para R$ 12.543.185,00 (doze milhões, quinhentos e
quarenta e três mil, cento e oitenta e cinco reais), com o cancela-
mento de 7.656.815 (sete milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil,
oitocentos e quinze) quotas, correspondentes ao valor do capital so-
cial reduzido. A redução do capital social será feita mediante a res-
tituição do valor das quotas canceladas aos quotistas, nas proporções
correspondentes às participações de cada Sócia, cujo valor será con-
tabilmente efetuado tão logo seja efetivada a redução do capital; Ten-
do em vista a deliberação tomada acima, a Cláusula 4ª do Contrato
Social da Sociedade passará a vigorar, uma vez efetivada a presente
redução, com a seguinte nova redação: “Cláusula Quarta - O capital
social da Sociedade é de 12.543.185,00 (doze milhões, quinhentos e
quarenta e três mil, cento e oitenta e cinco reais) dividido em
12.543.185 (doze milhões, quinhentos e quarenta e três mil, cento e
oitenta e cinco) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada
uma, totalmente integralizadas. O capital encontra-se dividido da se-
guinte forma: Sócia - Nº de Quotas - Percentual - Valor (R$): Danone
Ltda - 12.543.184 - 99,99% - 12.543.184,00; Holding Internationale de
Boissons - 01 - 0,01% - 1,00; To t a l - 12.543.185 - 100% -
12.543.185,00. Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócia é
restrita ao valor de suas quotas, mas a responsabilidade das sócias é
solidária até a integralização do capital social. 2. Por fim, as sócias
ratificam as demais cláusulas do Contrato Social não alterados no
presente Instrumento. 3. E assim, por estarem justos e contratados,
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e para um
só efeito, na presença das duas testemunhas infra-assinadas. Nova
Iguaçu, 30 de junho de 2022. Sócias: p. Danone Ltda. Nome: Edson
Massayuki Higo - Cargo: Diretor Presidente. Nome: Milad Mirkhan -
Cargo: Procurador. p.p. Holding Internationale de Boissons. Nome: Ed-
son Massayuki Higo - Cargo: Procurador; Nome: Milad Mirkhan - Car-
go: Procurador. Id: 2417536
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IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO
CNPJ nº. 33.646.654/0001-46

AVISO DE EDITAL

O IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO, representado pela Comodoria,
em obediência ao § 3º. do Artigo 4º. do Estatuto Social e § 1º. do
Artigo 13 do Regimento Complementar da Administração Financeira e
das Taxas, combinado com a Alteração da Resolução de Comodoria
nº. 03/2005, comunica aos ex-sócios e inventariantes, familiares e/ou
responsáveis detentores dos Títulos Patrimoniais, respectivamente,
adiante relacionados que, não tendo atendido ao chamamento, dentro
dos prazos estabelecidos e concedidos para a quitação de seus dé-
bitos, foram os mesmos cancelados e recuperados ao Patrimônio do
Clube e os respectivos detentores eliminados do Quadro Social: Tí-
tulos nºs. 1434 de WAGNER VIGORITO GOMIDE, 1120 de ROBER-
TO AUGUSTO, 1436 de RUYMAR ANDRADE, 0996 de WILSON
SANTIAGO MESQUITA DE MELLO, 0632 de MARCELO CLAUDIO
BERNARDES PEREIRA, 2889 de ANTONIO AMÉRICO DE F. RODRI-
GUES, e 2347 VALERIA HELMS SILVA, Rio de janeiro, 15 de agosto
de 2022. A COMODORIA

Id: 2416127

UNIÃO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA - U N I S E R V I
CNPJ: 34.055.087/0001-16

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DA UNIÃO
DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA - UNISERVI. Nos termos do Esta-
tuto, convoco os senhores Associados da entidade UNISERVI, situada

a Travessa do Paço, 23, sala 207, Centro, CEP 20010-170, nesta ci-
dade do Rio de Janeiro/RJ, no dia 02/09/2022, na sede da UNISERVI,
as 13:00, em primeira convocação, com a presença de no mínimo
30% (trinta por cento) dos associados com direito a voto, ou às 14:00,
em segunda convocação, com a presença de no mínimo 20% (vinte
por cento) dos associados com direito a voto, ou as 14:30, em ter-
ceira e última convocação, com qualquer numero de associados pre-
sentes, para o fim de deliberarem sobre a seguinte pauta: 1)- Errata
da Ata de reunião do Conselho Diretor, datada de 31/10/2013; 2)- Al-
teração da Razão Social; 3)- Reforma Estatutária; 4)- Eleição do Con-
selho Diretor. Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2022. Leopoldo da
Costa Dias - Diretor Presidente.

Id: 2417824

ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE CULTURA E EDUCAÇÃO -
ORBRACE

CNPJ: 34.181.347/0001-08
EDITAL D E CONVOCAÇÃO

Convoco os senhores associados com direito a voto para a Assem-
bleia Geral Extraordinária da Organização Brasileira de Cultura e Edu-
cação - ORBRACE a ser realizada às 13:00 horas no dia 29/08/2022,
nesta cidade, na Rua Ibitiúva,151, em primeira(1) convocação ou em
segunda (2) convocação às 15:00 horas, com qualquer número de as-
sociados, para deliberar a seguinte ordem do dia:1. Alteração do Pa-
rágrafo Único do Artigos 01º do Estatuto Social da Organização Bra-
sileira de Cultura e Educação - ORBRACE; 2. Homologação de pe-
dido de saída de associado; 3. Consolidação do Estatuto Social.
Rio de Janeiro, 19 de Agosto de 2022.
Celio Murillo Menezes da Costa - Presidente. Para: Espólio de Fran-
cisco Madruga Jose Stanzione Madruga INVENTARIANTE Sonia Maria
da Cunha Madruga; José Luiz Barra; Cezar di Blazio p.procuração
Mario Augusto Valpassos.

Id: 2417703

BÝK PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 24.713.697/0001-06 - NIRE 333.0033666-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁ-
RIA. Ficam os Srs. Acionistas da BÝK PARTICIPAÇÕES S.A. con-
vidados para a Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no
dia 31 de agosto de 2022, às 9:00 horas, na sede social da Com-
panhia, sito à Avenida Niemeyer nº 2, Salas 209 e 210 - Parte - Le-
blon, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22450-220, a fim de deliberarem e dis-
cutirem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Examinar, discutir e apro-
var a proposta de aumento de capital apresentada pela acionista CBC
AMMO LLC, em carta endereçada à Diretoria, no valor de
R$22.186.394,66 (vinte e dois milhões, cento e oitenta e seis mil, tre-
zentos e noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos), com
emissão de 175.690 (cento e setenta e cinco mil, seiscentos e no-
venta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço
de emissão de R$63,16 (sessenta e três reais e dezesseis centavos),
e 175.582 (cento e setenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e dois)
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